
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
                                                                                                                                                                                         

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES, sobre 

o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 

07/2023 que a Medalha de Mérito José 

Mariano ao Excelentíssimo Sr. Ricardo de 

Oliveira Paes Barreto. Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2023, de 

autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio 

Guabiraba.  

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

O Desembargador Sr. Ricardo de Oliveira Paes Barreto, natural de Recife, 

carrega consigo uma vasta contribuição na justiça do estado de Pernambuco, Doutor 

em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco, recebeu o título doutor 
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honoris causa em direito, no ano de 2019 pelo Centro Universitário Faculdade 

Osman Lins na cidade de Vitoria de Santo Antão-PE 

 

 Ao longo de sua carreira na magistratura, o Sr. Ricardo de Oliveira Paes 

Barreto, foi juiz de Direito da cidade do Recife por mais de 12 anos, assim como 

também atuou em muitas outras comarcas do estado de Pernambuco. Exerceu 

Carreira na corregedoria geral de justiça do estado, foi diretor do centro de estudo 

judiciários, presidente do comitê de sistemas informatizados (Cogesi), vice-

presidente do tribunal regional eleitoral 

 

Além da atuação na magistratura do estado, o Desembargador Sr. Ricardo de 

Oliveira Paes Barreto, tem diversos artigos publicados, diversos prêmios e honrarias.  

 

 

 

DO VOTO 

 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 07/2023, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2023 de autoria do 

Vereador ERIBERTO RAFAEL. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 

 
____________________________        __________________________ 
Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereadora Liana Cirne     Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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